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PROJETO DE LEI

"Concede DESCONto DE 50%

(cinqüenta por centõ) EM EVENTOS

CULTURAIS artísticos, ESPORTIVOS E

LAZER PARA DOADORES DE SANGUE. E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
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Art. 12 Fica ínstituídâ a meia-entrada para doadorês regulãrés dé sangue em todos ds locais
públicos de cultura, em casâ de diversões, espetáculos, praçâs esportivas e similares, esporte
e destinadas ao lazer no Município de Linhares (ES).

Parágrafo Únicõ. Pára efetivas desta lei, considerar-se-á corno caSa de diversões ou
estabèlecimentos que realizem espetáculos musicais, artístico, circense, teatrais,
cinematográficos, feiras, exposições zoológicas, pontos turísticas, estádios, ginásiòs de
esportes, pontos turísticos, atividades sociais, recreativas, culturais, esportivas e quaisquer
outras que proporcionem lazer, cultura e entretenimento.

Art. 22 A meia-entrada corresponde a 50% (cinqüenta por cento) do vâíor dõ ingresSõ
cobrado, sem restrição de data e horário.

Art. 32 Para efeito desta lei, são considerados doadores regulares de sangue áquêles
registrados no Hemoes e HemoCentro do Município de Linhares no Éstadõ do Espírito Santo,
identificados por documento oficial expedido pela Secretaria de Estado da Saúde.

Parágrafõ Único. Considerar-se-á corno doador reguiár, á pessoa que durante o anó
corrente de forma voluntária procurar o equipamento publico competente para o
prõcedimentõ de doação de sangue. O procedimento de doação é quadrimestral pára
mulheres e trirheStral para homens.

Art. 4°. Fica limitado o percentual de 5% (cinco por cento) dò quantitativo dos ingressos
disponíveis previstos no evento a ser concedido o desconto para os doadores de sangue
regulares.
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Gabinete do Vereador FABRÍCIO LOPES

Projeto de Lei n° 002/2017

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando às disposições
contrárias.

Plenário Joaquim Calmon, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete.
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FA^^rOTlOPES DA SILVA

íreador- PMDB

Av. José Tesch, 1021 - Centro - CEP 29900-220 - Linhares/ES - Tel.: (27) 3372-6500
www.camaraIinhares.es.gov.br / CNPJ 01.975.290/0001-51



cn
03
C

"Bb
^03

'~^âmam/'^íflímlcipaI/de''^mÂates/
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

-í;
03 o

■o
tO

v>> rs.

<y,

Gabinete do Vereador FABRÍCIO LOPES
Projeto de Lei n° 002/2017

JUSTIFICATIVA

o Projeto de Lei 002/2017 vem de encontro a necessidade de URGÊNCIA devido
acontecimentos recentes, como Linhares é uma cidade que seu território é "cortado" pela
BR 101 e com trechos perigosos com vários registros de acidentes e que deixaram muitos
mortos e feridos no Estado do Espírito Santo, nos mostraram o quão importante é
mantermos os bancos de sangue com estoques capazes de atender às demandas diárias e
eventuais acidentes. Contudo, o atual quadro em nosso Município é alarmante quanto ao
estoque de sangue. Diariamente, pode-se acompanhar os níveis de sangue estocados na no
Hemocentro da cidade de Linhares, que estão sempre abaixo do tolerável. O problema é
questão de saúde pública e, por isso, é dever de todos empreender esforços para que este
seja dirimido. De igual modo, nos ensina a Constituição Federal no artigo 196: "A saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação".
Pois, o respectivo Projeto de Lei encontra-se em conformidade das diretrizes do Poder
Público o estímulo à doação de sangue regular como ato relevante de solidariedade humana
e compromisso sociai. O objetivo, portanto, da pretensa Lei é fazer com que um maior
número de pessoas busque postos de coleta de sangue e mantenham os estoques capazes
de atender quaisquer imprevistos. Assim, por não haver qualquer óbice legal ou
constitucional e afim de precaver-nos de situações alarmantes em casos de urgência e
emergência, o Projeto de Lei merece prosperar e para tanto, contamos com o apoio da
nobre Edilidade.

Plenário Joaquim Calmon, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete.

FAB
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ORES DA SILVA

-PMDB
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PAT^ECER DA COMISSÃO

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 000290/2017

Projeto dé Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria do

vereador FABRICIO LOPES DA SILVA visando como dètêrmina sua

Ementa, "CONCEDE DESCONTO DE 50% (cinqüenta por cento) EM

EVENTOS CULTURAIS ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS E LAZER PARA

DOADORES DE SANGUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Ressalta-se que o presente Projeto de Lei de iniciativa legislativa, tem

respaldo nos termos do artigo 15 da Lei Orgânica do Município, senão

vejamos:

Art.15. Cabe a Câmara Manicipal, com a sanção do

Prefeito Municipal, legislar sobre as matérias de

competência do Municípioj espêCialmenté no que referè

ao seguinte:

A despeito do artigo 15 da Lei Orgânica não estabelecef de forma explícita a

competência para legislar sobre saúde, quanto a competência do municípiõ

em relação a essa matéria, devemos nos valer da Constituição Federal de

1988 que é a lei fundamental e suprema da nação brasileira, elencando mais

que normas, mas também princípios basilares de fundamental aplicabilidade

para dirimir questões da saúde, social, cultural, processual, religioso, etc.

Deve-se frisar que o direito à meia entrada para doadores de sangue no

estado do Espírito Santo é um direito assegurado pela lei estadual de número g
"Bb

7.737 datada de 2004. «
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O estado do Espírito Santo é um dos pioneiros no qüe diz respeito ao direito à

cultura, esporte e lazer, baseado no pagamento de meia-entradâi dêstinada

aos doadores de sangue, oü seja, os mesmos 50% dê desconto conferidòS aos

estudantes e idosos acima de 60 anos em teatros, museus, circos^ feiras,

exposições zoológicas, parques, pontos turísticos, estádios e cõngênérés, locais

públicos e assim definidos pelo artigo 5° da lei em coménto.

Em que pese, a Constituição Federal do Brasil veda todo tipò de

comercialização de sangue, entretanto estabelece que a lei infraconstitucional

disporá sobre as condições e requisitos que facilitem a coleta dê sanguê,

conforme Se depreende do seu artigo 199, § 4°, in verbis:

Art 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa

privada.

§ 4° A lei disporá sòbrC as condições e OS requisitos que

facilitem a remoção de órgãos, tecidos e substâncias

humanas para fius de transplante, pesquisa e

tratamento, bem conto a Coleta, pfocéssamênto e

transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado

todo tipo de comercialização, (grifei)

É de se destacar que o presente projeto não viSa remunerar a doação de

sangue ou dar um caráter econômico a essa doação^ muito menôs podemóS

dizer que irá impactar diretamente na ordêm econômica, haja vista que o

projeto de lei no seu artigo 4°, limita O percentual de 5% (cinco por cento) do

quantitativõ dos ingressos disponíveis no evento a ser cõncedido o dêscottto

para os doadores de sangue.

CNI

Desse modo, no exercício de sua competência e autonomia política cabe ao c
"m

Legislativo Municipal legislar sobre matérias de sua competência, bem como eu
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a atribüiçãõ típica é predòmihante da Câmara é a aormãtivaj isfõ é, ã dê

regular a administraçãõ db Município e a conduta dos municipes no que

afeta aos interesses locais.

Èstabelecêm os artigos 180, inciso II c/C ò artigo 191, inciso 1, todôs dO

Regimento Interno da Câmara, que no caso em quêStão as déliberaçõês do

Plenário serão tomadas por MAIORIA SIMPLÉS, e o proCesSo de votação

será o SIMBÓLOCA.

Assim, a COMISSÃO DÈ CONSTITUIÇÃO É jÜSTiÇA da Câmara

Municipal de Linhares/ES, após a análisê e aprêciação do Projêtõ èffi

destaque, é dê parecêr favorável à sua aprovação^ por ser

CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quinze dias do mês de março do ̂ o de dois mil

e dezessete.

ASSANTOS COMETTIT

Presidente

GÈLSON Lu/z SUAVE
Membro

m
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS. ECONOMIA,

ORÇAMENTO. FISCALIZAÇÃO È CONTROLE

Projeto de Lei n° 000290/2017.

'TONCEDÈ DESCONTO DE 5Ú% (cinqüenta por cento)

EM EVENTOS CULTURAIS ARTÍSTICOS, ÈSPÒRTÍVÒS É

LAZER PARA DOADORES DE SANGUE, È DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS''.

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Législatlvo

Municipal, de autoria da vereadora FA6RÍCI0 LOPES DA

SILVA visando como determina sua êmentâ, "CõngéDé

DESCONTO DE 50% (cinqüenta por cento) ÉM ÊVENTOS

CULTURAIS ARTÍSTICOS, ESPORTIVOS È LAZER PARA

DOADORES DE SANGUE. E DÁ OUTRÁS

PROVIDÊNCIAS". _

Importante destacar que:

CL,
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Todos OS dias acontecem centenas de acidêntès e

cirurgias que exigem transfusão de sangue.

A Organização Mundial de Saúde (OMS) recomenda um

percentual ideâl de doadores para um país esteja entré

3,5% e 5%. No Brasil esse número é preocupante.

Em análise do projeto de Lei ora apresentado^ é um

tema nobre, que vem contribuir e incentivar a

população a doar sangue.

No entendimento de que um dos princípios da

Administração Pública é o princípio do Interesse

Público, a supremacia do interesse público sobre o

interesse privado, é intimamente unido em toda

sociedade organizada.

Conforme a própria Constituição Federal todo poder

emana do povo, por isso o interesse público irá trazer o

benefício e o bem está a população.
CN

00

Oh
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Ser um doador de sangue é um ato para os nobres e

corajosos. O que deve prevalecer sempre é o bem

comum, a preservação a vida, o interessa da

coletividade.

O projeto ora apresentado não concorre para o

aumento de despesas ou redução da receita do

Munícipio. A conscientização a população de que ser

doador é um ato de vida, é sempre um bom caminho a

seguir.

Por todo o exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS,

ECONOMIA, ORÇAMENTO, FISCALÍZAÇÀO Ê

CONTROLE da Câmara Municipal de Linhares/ES, após

a análise e apreciação do Projeto em destaque, reunida

com todos os seus membros, é de parecee^s^

FAVORÁVEL a sua aprovaçao.

É o parecer, salvo melhor juízo.

cn

g
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Plenário ''Joaquim Calmon^ aos quatorze dias

de março do ano de dois mil e dezessete.

mes

JEAN VÉe^lLIp^CAClO DÉ MENEZES
Presidente

EDRO JOEL CELESTRINI

Reiatór

,

ROSA IVANIA EUZEBIO DOS SANTOS

Membro

c

"bb

CL,
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PARECER DA PROCÜRADÒRÍA

PROJETO DE LEI No 000290/2017

Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, de autoria
do vereador FABRICIO LOPÉS DA SILVA visando como determina

sua Ementa, ""CONCEDE DÈSCONTO DÉ 50o/o (cínquéntà por
cento) ÉM EVENTOS CULTURAIS ARTÍSTICOS^ ESPORTIVOS
E LAZER PARA DOADORES DE SANGUE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Preliminarmente deve ser considerado que o presente Projeto de Lei
de iniciativa legislativa, tem respaldo nos termos do artigo 15 da Lei
Orgânica do Município, senão vejamos:

Art.15. Cabe a Câmara Municipal, còm a sanção do Prefeito Municipal,
iegislár sobre as matérias de competência do Município, especialmente
no que refere ao seguinte:

Não obstante o artigo 15 da Lei Orgânica não estabelecer de forma
explícita a competência para legislar sobre saúde, quanto a
competência do município em relação a essa matéria, devemos nos
valer da nossa carta magna, que assim dispõe no seu artigo 23, in

verbi^.

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federai e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência;

Vale ressaltar que a aparente colisão entre princípios constitucionais
- o que por si só não impede que no caso concreto se dê mais
prevalência a um em detrimento do outro - da livre iniciativa e o
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princípio à vida, deve ser sopesado. No caso do presente projeto de
lei de autoria do nobre edil, estamos diante do choque entre o
princípio da livre iniciativa e o princípio à vida.

Devemos frisar que a Constituição Federal do Brasil veda todo tipo
de comercialização de sangue, entretanto estabelece que a lei
infraconstitucional disporá sobre as condições e requisitos que
facilitem a coleta de sangue, conforme se depreende do seu artigo
199, § 4°, in vérbis.

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 4° A iei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a
remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas parã firis de
transplante, pesquisa e tratamentõ. bem.como a coleta, processamento
e transfusão de sanaue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de

Comercialização, farifei)

Portanto, sopesando o princípio da livre iniciativa e o princípio à vida
há de ser preservado o interesse da coletividade, interesse público
primário.

Nas palavras do e. Ministro aposentado do STF ÉROS GRAU, quando
do julgamento da ADI 3.512-6 (anexo)," ... a lei pretende estimular
as doações de sangue, atuando sobre o chamado domínio
econômico por indução". Ressaltamos que a ADI supra julgou
matéria tratada na lei estadual "Lei 7.737/2004" do Estado dO

Espírito Santo (anexo) que instituiu a Vi (meia) entrada para
doadores regulares de sangue em todos os locais públicos de
cultura, esporte e lazer mantidos pelas entidades e órgãos das
administrações direta e indireta do Estado do Espírito Santo.

Por oportuno, devemos ressaltar que essa matéria foi debatida e
decidida pelo STF, quando da votação da ADI 3.512-6 supracitada -
ação essa que discutia a inconstitucionalidade da referida Lei
7.737/2004 do Estado do Espírito Santo -, cujo Tribunal, por

CNi
ct

Wl
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maioria, julgou improcedente essa ação
inconstitucionalidade.

Deve-se frisar que o presente projeto não visa remunerar a doação
de sangue ou dar um caráter econômico a essa doação. Muito
menos podemos dizer que irá impactar diretamente na ordern
econômica, haja vista que o projeto de lei no seu artigo 4°, limita o
percentual de 5% (cinco por cento) do quantitativo dos ingressos
disponíveis no evento a ser concedido o desconto parâ os doadores
de sangue.

Portanto, no exercício de sua competência e autonomia política cabe
ao Legislativo Municipal legislar sobre matérias de suá competênciã,
bem como a atribuição típica e predominante da Câmara é a
normativa, isto é, a de regular a administração do Município e a
conduta dos munícipes no que afeta aos interesses locais.

As deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA SIMPLES, e

o processo de votação será SIMBÓLICA, conforme estabelecem os
artigos 180, II C/C o artigo 191, inciso I, todos do Regimento

Interno da Câmara.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de Linhares/ÈS,

após a análise e apreciação do Projeto em destaque, é de parecer

favorável à sua aprovação, por ser CONSTITUCIONAL.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatorze dias do mês de março do
ano de dois mil e dezessete.

30A0 PAULO LECCO PÉSSOTTI

Procurador Jurídico 
ĉ:

UD
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRUDÊNCIA
D.J. 23.06.2006

EMENTÁRIO N° 2 2 3 8 - 1
15/Ò2/2006 TRIBtniAI. PLENO

AÇÃO DIRETA DE INCÓNSTÍTUCIONALIDADÊ 3.512-6 ESPÍRITO SANTO

REIÃTOR : MIN. EROS GRAU

REQUERENTE(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(A/S) : PGE-ES - CRISTIANÈ MENDONÇA E OUTRO(A/S)
REQUERIDO(A/S) ; ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO

EMENTA: AÇÃO DIRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.
7.737/2004, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. GARANTIA DE MEIA ENTRADA
AOS DOADORES REGULARES DE SANGUE. ACESSO A LOCÂIS PÚBLICOS DE
CULTURA esporte E LAZER. COMPETÊNCIA CONCORRENTE ENTRE A UNIÃO,
ESTADOS-MEMBROS E O DISTRITO FEDERAL PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO

ECONÔMICO. CONTROLE DAS DOAÇÕES DE SANGUE E COMPROVANTE DA
REGULARIDADE. SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. CONSTITUCIONALÍDADE.
LIVRE INICIATIVA E ORDEM ECONÔMICA. MERCADO. INTERVENÇÃO DO ESTADO
NA ECONOMIA. ARTIGOS 1°, 3°, 170 È 199, § 4° DÀ CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL.

1. É certo que a ordem èconômica na Constituição de 1.9 38
define opção por um sistema no qual joga um papel primordial a livre
iniciativa. Essa circunstância não legitima, no entanto, a assertiva
de que o Estado só intervirá na economia em situações excepcionais.
Muito ao contrário.

2. Mais do que simples instrumento de governo, a nossa
Constituição enuncia diretrizes, programas e fins a serem realizados
pelo Estado e pela sociedade. Postula um plano de ação global
normativo para o Estado e para a sociedade, informado pelos
preceitos veiculados pelos seus artigos 1°, 3° è 170.
3. A livre iniciativa é expressão de liberdade titulada não
apenas pela empresa, mas também pelo trabalho. Por isso a
Constituição, ao contemplá-la, cogita também da "iniciáriva do
Estado"; não a privilegia, portanto, como bem pertinente apenas á
empresa.

4. A Constituição do Brasil em seu artigo 199, § 4°, veda
todo tipo de comercialização de sangue, entretanto estabelece que a
lei infraconstitucional disporá sobre as condições e requisitos que
facilitem a coleta de sangue.

5. O ato normativo estadual não determina recompensa

financeira à doação ou estimula a comercialização de sangue.

C,9ÍíE2f'i?á
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6. Na corápôsiçãó entre o principio da livre iniciativá e o
direito ã vida há de sér preservado o interesse da colètividadê,
interesse público primário.
7. Ação direta de incõnstitúCionalidade julgada
improcedente.

A C O R D A O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessão Plenária, sob a
Presidência do Ministro Nelson Jobiiti, na conformidade da atã do
julgamento e das notas taquigráficas, por maioria, julgar
improcedente a ação, nOs termos do voto do relator.

Brasilia, 15 de fevereiro de 2006.

n
u

EROS GRAU \ - RELATOR
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AÇÃO DIRETA PÉ INCONÍSTITÜCIOEIAIjIDADÈ 3.512-6 ESPÍRITO SÂNTO

RELATOR

REQUERENTE(S}

ADVOGADO(A/S)

REQUERIDO(A/S)

MIN. EROS GRAU

GOVERNADOR DO ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO
PGE-ES - CRISTIANE MENDONÇA E OUTRO(A/S)
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO Eros Gráú: O Governador do Estado do

Espírito Santo propõe ação direta, coni pedido de medida cautelar, na

qual questiona a constitucionalidade da Lei estadual n. 7.735/04,

promulgada pela Assembléia Legislativa, cujo teor é o seguinte:

■"Art. 1= Fica instituída a Vi (itvèia) entrada para doãdõrês
regulares de sangue, em tõdos Os locais públicos de
cultura, esporte e lazer matntidos pelas entidades e órgãos
das administrações direta e indireta do Estado do Espírito
Santo.

Art. 2= A Vi (meia) entrada corresponde a 50% (cinqüenta
por cento) do valor do ingresso cobrado, seiti restrição de
data e horário.
Art. 3® Para efeitos désta Lei, são considerados doadores
regulares de sangue àqueles registrados no hemOcentro e
nos bancos de sangue dos hospitais do Estado,
identificados por documento oficial expedido pela
Secretaria de Estado da Saúde - SESA.
Art. 4" A SESA emitirá carteira de controle dás doações de
sangue, comprovando a regularidade das doações.
Art. 5® São considerados locais públicos estaduais para
efeitos desta Lei, os teatros, os museus, os cinemas, os
circos, as feiras, as ejq>osições zoológicas, os parques,
os pontos turísticos, os estádios e congêneres.
Art. 6= O Poder Executivo regulamentará a preSente Lei no
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
publicação.
Art. 7» Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação".
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2. O rècjiaèrentè sustenta gue o téxtó normativo atacado

colide com o disposto nos artigos 61, § 1®, inciso II, alínea "e",

84, incisos II e .VI, alínea ^>a",. e 199, § 4®, da Constituição do

Brasil^. Afirma que o Poder Legislativo Cãpixânã, ao promulgar a lei

atacada, invadiu "esfera de competência privativa do Governador do

Estado de dispor sobre a organização administrativa do Poder

Executivo Estadual", e que a Constituição de 1.988, "ao vedar tôdo

tipo de comercialização do sangue, proíbe qualquer forma de

instituição de benefício financeiro cOmO recompensa pela doação de

sangue, mesmo que indiretamente".

3. Determinei, nos termos da decisão de f1. 3Ó, fosse

aplicada âO caso a regra do artigo 12 da Lei n. 9.868/99.

'■ Art. 61. A iniciativa das lèis compiementares è ordinárias cabe a qüáíqüer mémbrò
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,
ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aõs Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição.
§ 1= - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que;

II - disponheun sobre:

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública. Observado
o disposto nò art. 84, VI.

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a dirèçãò superior da
administração federal;

VI - dispor, mediante decreto, sobre:
a) organização e funcionamento da administração federal, guando não implicar
aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 4= - A lei disporá sobre as condiçSes e os requisitos que facilitem a remoção de
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins dé transplante, pesquisa e
tratamento, bem como a coleta, processamento e transfusão de Sangue e seus
derivados, sendo vedado todo tipo de comercialização.
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4. O Advogado-Geral da União mariifesta-^se pelô acolhifnéíito

parcial dO pleito. Diz que o artigo 4® dá lei impugnada, ao

determinar à Secretaria Estadual de Saúde a emissão de carteira de

controle das doações, afronta o disposto nos artigos 61/ § 1=,

inciso II, alínea "e", e 84, incisos II e Vi, alínea "a", da CB/88,

pois comete atribuição a órgão público vinculado aO Poder Executivo

estadual. Entende que os demais artigos gUárdam compatibilidade cõm

o texto constitucional, ressaltando que ■ o intuito dá lei "é o de

preservar o bem èstar social do doador e a saúde do paciente que

necessite de sangue" [fls. 35/40].

5. O Procurador-Geral da República opina pèla improcedência

do pedido. Destaca que a lei hostilizada promove incentivo à doação

de sangue e não permissão a sua comercialização [fls. 42/45].

6. A Assembléia Legislativa âfirmã que o ato hostilizado é

fruto de regular processo legislativo e que á iniciativa dê leis que

instituam políticas públicas é concorrente, destacando que apenas o

artigo 4® da lei poderia ser considerado inconstitucional.

Acrescenta, por fim, que ''é exagerada a interpretação de que a lei

ora questionada disponha sobre comércio de Sãnguê" [fls. 61/69].

É o relatório, do qual deverão ser extraídas cópias para

envio aos Senhores Ministros [RISTF, artigo 172].
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15/02/2006 TRIBOSÃL PLENO

AÇÃO DIRETA DE INCORSTITUCIONALÍDADE 3. 512-^6. ESPÍRITO SANTO
VOTO

O SENHOR MINISTRO Eros Gràü (Relãtor) : Tratâ-se de ação

direta na qual é objetivada a declaração de inconstitucionâlidade de

lei capixaba que institui a íj (meia) entrada etíi locais públicos de

cultura, esporte e lazer para doadores regalares de sangue e órgãos.

2. A ordem econômica na Constituição de 1.988 define opção

por um sistema, o sistema capitalista, no qual joga um papel

primordial a livre iniciativa. Éssa circunstância não legitima, no

entanto, a assertiva de que o ÉStado só intervirá na economia em

situações excepcionais. Muito ao contrário.

3. A ordem econômica pôde ser definida, enquanto parcela da

ordem juridica, mundo do dever ser, comO o sistema de normas que

define, institucionalmente, determinado raôdõ de produção econômica.

A ordem econômica diretiva contemplada na Constituição de 1.988

propõe a transformação do mundo do ser. O seu artigo 170 determina

que a ordem econômica [mUndo do ser] deva estar fundada na

valorização do trabalho e na livre iniciativa e deva ter por fim

assegurar â todos existência digna, conforme os ditames da justiça

social, observados determinados princípios. É Constituição diretiva.

Mais do qué simples instrumento de governo, a nossa Constituição

enuncia diretrizes, programas e fins a serem realizados pelo Estado

e pela sociedade. Postula um plano de ação global normativo para O

Estado e para a sociedade, informado pelos preceitos veiculados

pelos seus artigos 1°, 3° e 170. Os fundamentos e os fins definidos

A
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èrn seus artigos 1° e 3° são òs fundamentos e os fins dá sociedadè

brasileira.

4. É necessário considerarmos, de' outra banda, coítio anota

AVELÃS NUNES^, que a intervenção dO Estado na vida econômica

consubstancia Uiti redutor de riscos tanto para os indivíduos quanto

para as empresas, identificándo-se, êm termos econômicos, com um

principio de segurança; "''^A intervenção dó Estado não poderá

entender-se, Com efeito, cOrao uma limitação Oü um desvio imposto aos

próprios objectivos das empresas {particularmente das grandes

empresas), mas antes como uma diminuição de riscos e Uma garantia de

segurança maior na prossecução dos fins últimos da acumulação

capitalista". Vale dizer: a chamada intervenção do Estado no domínio

econômico ê não apenas adequada, mas indispensável à consolidação e

preservação do sistema capitalista de mercado. Não é adversa à

lógica do sistema, que em verdade não a dispensa como elemento da

sua própria essência.

5. Assim é porque o mercado é uma instituição juridica.

Dizendo-ó de modo mais preciso: os mercados são instituições

jurídicas. A exposição de NATALINO IRTI^ é incisiva: O mercado não é

uma instituição espontânea, natural — não é um locus naturalis — mas

uma instituição que nasce gráças a determinadas reformas

institucionais, operãndO com fundamento em normas jurídicas guè O

regulam, o limitara, o conformam; é um locas artificialis. O fato é

que, a deixarmos a economia de mercado desenvolver-sè de acordo com

âs suas próprias leis, ela criaria grandes e permanentes males. "Por

Do capitalismo e do socialismo, Atlân-tida Editora, Coimbra, 1.972 ,
pág . 12 5.

^ i^ordine giuridico dei rr.ercato. 3ã ed. , Roma, Laterza, 1998.

/1

/
í  '
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mais paradoxal qué pareça — dizia KÁRL POLANYl^ ^ hâo eram apenas os

seres humanos e os recursos naturais que tinham que ser protegidos

contra os efeitos devastadores de um mercado auto-regúlável, mas

também a própria organização da produção capitalista". O mercado,

anota ainda IRTI"", é uma ordem, rio sentido de regularidade e

previsibilidade de comportamentos, cujô f uncionartiento pressupõe a

obediência, pelôs agentes que nele atuám, de determinadas condutas.

Essa uniformidade de condutas permite a câda um desses agentes

desenvolver cálculos que irão informar as decisões a serem

assumidas, de parte deles, no dinamismo do mercado. Ora, como o

mercado é movido por interesses egoisticos — a busca do maiõr lucro

possível — e a sua relação tipica é a relação dè intercâmbio, a

expectativa daquela regularidade de comportamentos é que o constitui

como uma ordem. E éssa regularidade, que se pode assegurar somente

na medida em que critérios subjetivos sejam substituídos por padrões

objetivos de conduta -— padrões definidos no direito posto pelo

Estado implica sempre a superação do individualismo próprio ao

atuar dos agentes do mercado.

6. A liberdade, de outra parte, como observei em outra

ocasião®, é consagrada, no plano da Constituição de 1.988,

principiológicamente, como fundamento da República Federativa do

Brasil e como fundamento da ordem econômica. Ao principio dá

concreção, a própria Constituição, nas regras inscritas, v.g., no

seu art. 5° - incisos II, VI, IX, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XX - e

206, II.

'  A grande transformação - As origens dã nossa época. Trad. portuguesa dè Fanny

Wrobel, 2? ed.. Rio de Janeiro, Campus, 2000, págs. 161 e 163.
'' Ob . cit. , pág . 5 .
^ A ordem econômica na Constituição de 1988, 10^ edição, Malheiros Editores, São
Paulo, 2.005, págs. 200 e ss.
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7. Vê^sê para logo, destarte, quê sè rião pode reduzir a

livre iniciativa, qual consagrada no artigo 1°, IV, do texto

constitucional, meramente ã feição qué assume Como liberdade

econômica ou liberdade de iniciativa eCOnõmiCa.

8. bir-Se-á, cOntúdo, que o principio, enquanto fundamento

da Ordem econômica, a tanto sé réduz. Aqui também, no entanto, iSsO

não ocorre. Ou — dizendo-o de modo preciso —: livrè iniciativa não

se resume, ai, a "principio básico do liberalismo econômico" ou a

"liberdade de desenvolvimento dá empresa" apenas — à liberdade ünicá

do comércio, pois. Em outros termos: não Se pode visualizar no

principio tão-somente uma afirmação do capitalismo.

9 . Ó conteúdo da livre iniciativa é bem mais amplo db que

esse cujo perfil acabo de debuxar.

10. Ela- é expressão de liberdade titulada nãõ apenas pèla

empresa, mas também pelo trabalho. Por isso a GonstituiçãO, ao

contemplá-la, cogita também da "iniciativa do Estado"; não a

privilegia, portanto, como bem pertinente apenas à émpresã.

11. Daí porque, de um lado, o artigô 1°, IV, do texto

constitucional enuncia comO fundamento dá Repúblicã Federati-va do

Brasil o valor social e não as virtuaiidades singulares da livre

iniciativa; dê outro, o seu art. 170, caput, coloca lado a lado

trabalho humano e livre iniciativa, curando pOrém no sentido de que

o primeiro seja valorizado.

12. Õs preceitos atinentès à ordém econômica contidos em

nossa GOnstituição nãO podem ser interpretados isoladamente,

destacados da totalidade que o téxto constitucional consubstancia.

STF 102.002



100

Adi 3.512 / Ès

Disse—ó já ástá Côrte^ nò èxãme da ÃDÍ fi; 3Í9 QÕ» rêlátór o íUnistrô

MOREIRA ALVÉS, àfirmando ò pódet do Êstãdd de^ por via legislativa,

regular a polltioa de preços dè bens è serviços. Dever de fazê-lo,

diria êu. Função, dever-podêr® de dar concteÇãO às normas^objetivo^
vèiculàdãs peloS artigos 3° e 170 da Constituiçãoi

13. Ora, O § 4° do artigo 19 9 dâ CònStituiçâo dó Brasil

êstabelêcè què a lei disporá sóbrè condições è requisitos què

faciliteiii ã coleta dè sángüe. Veda todo tipõ dê Gometciálização, mas

admite o estimulo à OOleta dè sanguè. A lèi referida pelo preceito

será tanto a federal quanto a estadual. AsSim, O que Estado do

Espirito Santo faz através da lèi atacada é estimular as doações de

sangue, átuándO sobre O chamado dóminio èconômicó por indução.

14. A esta altura cumpre distinguirmos três modalidades de

atuação estatai no campo da atividade econômica em sentido éstríto

("dorainio econômico"), três modalidades de intervenção^i intervenção

por absorção ou participaçãó (á), intervenção pòr direção (b) e

intervenção por indução (c). No primeiro caso, o Estado intervém no

domínio econômico, isto é, no cãmpo da atividade econômica em

sentido estrito. Desenvolve aÇão, então, comõ agente (sujeito)

econômico. InterVirá, então, por absorção oü participação. Quando o

faz por absorção, O Estado âssume integralmente õ controle dos meios

de produção e/ou troca em determinado setór da atividade econômica

em sentido estrito; atua em regime dè monopólio. Qüãndo O faz por

participação, O Estado assume o Controle de pàtcela dos meios de

"  Sobre a função como dever-poder, vide ERÒS ROBERTO GRAU é PAULA FORGIONI, O
Esfado, a empresa, e ocontrato, Malheiros Editores, Sao Paulo, 2.005, págs. IIB-
119 .

■' Vide meus A ordem econômica na Constituição dé 1 .988 , Cit, págs. 166-167 è Ensaio
e  discurso sobre a interpretação/aplicação do direito, 3" edição, Malheiros
Editores, Sao Paulo, 2.005, págs. 128-132.
" Vide méu A ordem econômica.na Constituição de 1.988, cit, págs. 148 e ss.
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pfôdüçãó ê/ôu trôGã ént detêrihinádõ setôf dã st±vítiãd& econômica em

sentido estrito; átüà èni régimé de competição com Griíprèsas privadas

qué permanecem a exercitar suas atividâdès neSsé mesmo sétor. No

segundo é nò terceiro Casos, ô Estado infeirvirá sobre o dòminio

econômiCó, istO, sobrè o cámpc) da atividade eoónômica èm sentido

estrito. Desenvolve ação, entãò, CCmõ règulader dessa atividade.

Irttèrvirá, no caSo, pòr direção oü pôr indüçãO. Quándo o faz por

direção, o Estado êXerCe pressão sobrè a éCõnomia, éStabèlécêndo

mecanismos e noírmas de comportamento compulsório para oS sujeitos da

atividade econômica eiti sentido estrito. QUando o faz, por indução, o

Èstado manipula OS instrUmèntoS dè intervenção em consonância e na

conformidade das lèiS qüe regem O fünCiôHâmèntõ doS mercãdoS. No

caso das normas de intervenção por indução dèfrontamo^nos com

preceitos què, embota prescritivoS (deónticos), não são dotados da

mesma carga de cogência que afeta as normas de intervenção por

qireção. Trata—Se de normas OispOsitiVas. Não, ContUdO, no sentido

de suprir a vontade dos seus destinatários, porém, na dicção de

Modesto CarvalhoSa (considerações sobre Direito Econômico, tese, São

Paulo, 1.971, pág. 304) no de "leVá-lO á Uma opção econômica de

interesse Coletivo è social que transcende Os limites do querer

individual". Nelás, a sanção, tradicionalmente manifestada como

comando, é substituída pelo expediente do convite " OU, ComO avérba

Washington pelusO Albino de Souza (Direito Econômico, SarãiVa, São

Paulo, 1.980, pág. 122) ^ de incitações, dos estímulos, dOs
incentivos, de toda ordem. Oferecidos, pela lei, a quèm participe de

determinada ãtividade de interesse geral é patrocinada, ou não, pelo

Estado". Ao destinatário da norma resta aberta à alternativa de não

se deixar por ela seduzir, deixando dè aderir à prescrição nela

veiculada. Se adesão a ela manifestar, no entanto, resultará

juridicamente Vinculado pOr prescrições que correspondem aOs
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bénèficiôs usuf rtildós èm decorrência déssa âdésaõ. PefiétrãnlOs, ãi, O

universo dó direito premiai.

15. A lei estadual hôstilizadá é ê^íprèssivà dè interven'ção

por indüçâó, eiii perfeita coerência côra ó preceito veiculado pelo

inencioíiãdo § 4° dõ artigo 199 da Constituição. Nèla não visualizo,

destarte, qualquer mácula que a comprometa.

15. Resta analisar a consonância éntre O artigo 4° da lei è o

texto constitucional. Segundo O mencionado artigo> caberia à

Secretaria de Estado de Saúde ^ SESÂ --- emitir ã Carteira de

controle das doações dé sangüe, documento que coròprovãria a

regularidade dessas doações. Esta COrte, examinando questões

análogas a esta, declarou inconstitucionais leis, de origem

parlamentar, que disponham sobre atribuições conferidas aOs órgãos

subordinados aO Governador [nesse sentido: ADI 2.443/ríC, Relator o

Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 29/08/2003; ABl 2.799, Relator o

Ministro MARGO AURÉLIO, DJ de 21/05/2004].

17. Também diverge da Constituição dO Brasil o ártigo 6°, que

estabelece prazo de 90 (noventa) dias pafâ que o Poder Executivo

regulamente a lei. Assim decidiu esta Corte no julgamento das ações

diretas de incOnstituciònalidade ns. 2.393, Relator o Ministro

SYDNEY SANCHES, DJ de 28/03/2003, e Õ46, Relator O Ministro MOREIRA

ALVES, DJ de 14/04/2000.

Julgo parcialmente procedente O pedido fórmUlado hesta

ação direta, para declarar inconstitucionais os artigos 4° e 6° da

Lei n. 7.737 do Estado do Espirito Sântò.
.■■-'I

(  J
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AÇÃO DIRETA DE .INGOfi;STÍTÜGlONAl.IDM

TRIBUNAL iPLÉNO

ÉSPÍRÍTÕ _SANTÕ

O SKNHOR MÍNÍSTRO GÍLHAR SÈNÍDÉS Caso se retire isso,

não sé retira, também, ã própria êfétividadê da medida? Èssé não é o

mécanismd dé corriproVâção e, portántõ', de Gontròlè?

O SKSHOR MÍNISTKO SÉPÜLVEDA pertence - E eêGolhèr a

Secretaria dé Sâúdé, porque se alega què issò seria de iniciativa

privativa dò Governador? Fico pensando se poderia ser a Secretaria

dé Agricultura.

O SÉNHÓR ffíNISTRÔ GÍLtíKR MENDEs ^ Pórquè âi é uma

relagâo de meio e fim.

Õ SENHOR MINÍSTRO NELSÒN JOBIM /(PEESÍDENTE) - Õu de

meio ãmbiénte.

Ò SENHOR MÍNÍSTRO GÍLtóAR MÉNDÈS - Ê dé Sâúdé, por

razões óbvias,
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Ò SÈNHÓR HiííISTRO ERÕS GRAU (RÉÍÈíATOR) : - Pèrmitã-niè, ô

artigo 3° dã Lei n. 7.737/04 dispõe:

"Art 3° Pará êféitòs dêstá lei, sãô

corisidêrádos doadores regulâres dè sangue aqueles

registrados no hemOcêntro e nos bãncõs de sangue doS

hospitais do Estado, identificados por documento

oficial expedido pela Secretaria dê Estado da Saúde -

S ESA."

O  SENHOR MlNÍS'TRO MARCO AURÉLIO ^ Há dualidade -

documento dè identificação e documento dê controle das doações.

Ô SENHOR MÍNÍSTRÕ ERÕS GRAU' (RELÁTÒR): - Éxâtâménté.

O SENHOR ministro MARCO AÜRÈLÍO - VOsSa Excelência

afasta O preceito que prevê O segundo documento.

o SENHOR MINISTRO NELSON JOBÍM (PRESIDÈNTÊ) - Porque

Senão sõ se inscreve, tem beneficio na entrâdâ, mas não doâ sangue.

É pára controlar á éfetivâ doaçãó dè sangue.

O SÈÍTHÕR MÍNISTRÕ EROS GRAÜ (REÍÁTOR) : - Sim, mas êsSe

documento expedido pelõ órgão que reCèbe, no Hemócèntrõ, já é

suficiente. Não se precisa da carteira.
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o SÉÍTHOÉ MIÍIISTSÔ tíÉLSÕN jOBiSl (i^ilESlDÉNTÉ) - Vamos

devag^aír. Àqüi, é indutor pãrã doar sangue; ou sèjã, á péssõâ que

tenha èfetivãfivêhtê doado sangue dentro dè um pèriõdõ de tèmpo.

Agorá, se você mèrâmentê se inscreve como doador é não doa, pãssâ a

gOzâr meia entrada? Aqui, você está alimentando a possibilidade de

todo mundo se inscréver ê não doar sangue. Õu Seja, é um instrüitiento

necessário. É O artigo 4°-, porque, senão,- tirã O artigo '4-° e ficâ só

o registro da dOãção.

Õ SÉÍTHOR HiSfISTRÔ ÉRÕS GRAU (ÍUSÍATÒR) : - Perdoem-me,

mas insisto fiO ârtigO 3°.

Õ SÉNHÔR MííiiSTRÕ ÍÍÉLSÕN JCiBÍH (PRESÍDÉlífTÉ) ^ HiniStro

EroS Grau, nao êstoú dizendo isSo, maS quê d siStêmâ funGiOna da

seguinte forma: você se qualifica, inscrêve-sè è recebe um documento

di-zéndo qué está inscrito para, qüando for chamado, eventualmente,

doar sangue. Aqui está dizendo qüe ele quêr a efetiva doação de

sângüê. Èntãò, pàrâ gOzár méiâ entrada, tem de estar efh dia com a

obrigação.

Õ  SENHOR MÍNISTRÓ SÈPÚLVE0Â PÉRTÉNeÈ - Ele é

necessário tanto ' para ã doação do sangue, corâO pára môstrar a

règülâridade das doações.
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o SENHOR IÍÍNÍSTRO (GIIíMaR RENDÉS Retirar o artigo 4°

é, nà vèrclâdè, rètiraf a eficácia da nõfmá.

Ò SENHOR MÍNÍSTRO NELSON JOBIÍÍ (PReSÍDÉNTÉ) - Tirá á

eficácia da fíòrmâ-, porque o ártigõ 3° é mera inscrição.

O senhor MÍNiSÍÈRO ÊíttDVR ítENDÉS - Tõdo ânC, õ sCjeito

terá de passar por üíti processo de renovação/ mõstrãndo quê, no âno

anterior, passóu pôr Um procéssó de doâção.

Não havia coítiO não atribuir alguma função à SéCretãriâ

dê saúde.

O SENHOR MÍNÍSTRO SÉPULVEDÃ RÉRTENÔÈ ^ Sè essa sanção

premiai é constitucional, ai, têm-^sê quê éstabêlêcer um documèntó de

controle.

O SENHOR HÍNISTRo EROS GRAÜ (RÊIATOR) : - Pata miífi, sem

dúvida alguma, ela é constitucional.

O SENHOR MÍNÍSTRO SEPÜI.VEDA PERTENCE - E quanto à

organização administrativa, a única cõisã qUô sè dètêrminOu foi a

atribuição á Secretaria de Saúde.

STP 102.005
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15/02/2ÕÕ6 TRIBÜNAi, PLÉNÕ

AÇÃO DIRETA BÉ lltGÓRSTITUCÍÕRAI.IÍ5AD^È ESPlRlTÓ SANTO

TRÍBONAL pleno

AÇÃO DIRETA DÈ INCONSTITÜCIONALÍDÃDE 3.512

RETIFIGAÇÃO DÉ VOTO

O  SR. MINISTRO ÈROS GRAÜ (RÈLATOR) - Senhor

Prêsidehté/ evõTüò p&rà qué pérmahèça o artigo 4°. Julgo

intêgrãlmehte iriípròcédèhte a ãçaò.

STF '102.002
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AÇÃO. DiÉBTÃ DÊ ífTeõtTSTl'TUgÍONM.IDÃDÈ^ 5 SANTO

O SENHOR MÍNiSTRO MARCO AÜReliÕ - Senhõi: Prêsidèntê,

peçõ vêniá pàrâ sustentar algo divérsõ.

Gônti-fíUõ entendendo que õ Éstâdô, eíh si, naô pode

cuníprlmentâr corti ó chapéu alheio.

Nô § 1®', há refénênciã quê énglóíbá não só õ Estado

prOpriâmènté dito, aditiinistírãção direta, cOmo tafribém pessóâs

jurídicas dè direito privado. A tanto levá a alusão a ãdministrãçãó

indireta, a âpãhhár autárquias é fundações públicas, sociedades de

eConOtnia ihistá e empresas públicas.

Tenho Sustentado, quanto à meia-entrada dos éstudantes

relativamente ã órgãos de cultura, qué não subsiste á regrâ. Por

isso empresto ao artigo 1® a interpretação que èntèndo Conforme à

Carta, para excluir, da referência à administração indireta, as

peSSOas jurídicas de direito privado.

È surge a probiemáticâ mencionada pelo relator; não se

teria xoma forma de remunerar a doação de" sangue mediante algo que

aparece como simples incentivo e tendo, portanto, os doadores o

desconto, a meia-entrada nos locais de cultura,/exorte e lazer? A

meu ver, sim. Tenho dificuldades em placitar ã norma,

Dessa forma, peço vênia para/ julgâjr procedente o

pedido formulado.

ST= 1C2.002
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PLENÁRIO

EXTRATO DE ATA

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.512-6
PROCED.: ESPÍRITO SANTO
RELATOR ; MIN. EROS GRAU|
REQTE.(S): GOVERNADOR DOiESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ADV.(A/S): PGE-ES - CRISTIANE MENDONÇA E OUTRO(A/S)

REQDO.(A/S): ASSEMBLÉIA ÍEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Decisão: Ó Ti-ibunal, por maioria, julgou improcedente
a ação direta de inconstitucionalidade, vencido o Senhor Ministro

Marco Au.rélio, que a julgava procedente. Votou o Presidente,
Ministro Nelson Jobim. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro
Carlos Brltto. Plenário, 15.02.2006.

Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Presentes à sessão os Senhores; Ministros Sepúlveda Pertence, Celso
de Mello, Marco Aurélio,! Ellen Gracie, Gilmar Mende.s, Cezar Peluso,
Joaquim Barbosa e Eros GÍrau.

Procurador-Geral da República, Dr. Antôi\.lo Fernando
Ba.rros e Silva de Souza.;

Luiz 'íomimatsu
Secretário

1^)

STF J02 002
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEIN" 7.737

Institui a 'A (meia) entrada em locais públicos de cultura, esporte e lazer para doadores de sangue e órgãos, e dá
j  outras providências.

0 PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a
Assembléia Legislativa manteve, e eu , Cláu'dio Vereza, seu Presidente , promulgo nos termos do artigo 66, § T da
Constituição Estadual, a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a 'A (meia) entrada pára doadores regulares de sangue, em todos os locais públicos de cultura,
esporte e lazer mantidos pelas entidades e órgãos das administrações direta e indireta do Estado do Espírito Santo.

í

i
Art. 2° A Vi (meia) entrada corresponde a 50% (cinqüenta por cento) do valor do ingresso cobrado, sem restrição de
data e horário. ;

!

Art. 3° Para efeitos desta Lei, são considerados doadores regulares de sangue aqueles registrados no hemocentro e
nos bancos de sangue dos hospitais do Estado, identificados por documento oficial expedido pela Secretaria de Estado
da Saúde - SESA.

Art. 4° A SESA emitirá carteira de controle idas doações de sangue, corhprovando a regularidade das doações.

Art. 5° São considerados locais públicos estaduais para efeitos desta Lei, os teatros, os museus, os cinemas, os
circos, as feiras, as exposições zoológicas, os parques, os pontos turísticos, os estádios e congêneres.

Art. 6° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
publicação.

i
Art. T Esta Lei entra em vigor na data de süa publicação.

Palácio Domingos Martins, em 05 de abril de 2004.

CLÁUDIO VEREZA

i  Presidente

(Publicada DOE - 06.4.2004)

http://www.al.es.gov.br/antigojx)rtal_ales/images/leis/html/L07737.htnil 1/1
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Ao gabinete do Presidente para
conhecimento em 13/02/2017.

P/ ÁuÍAM/(y oío Gm^a
Julianò Aurélio Reis
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